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OOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

OUTORGA DE USO DE RECURSO HTDRICO N'17312022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA.TIPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a'.

INTEREssADo: Clemercon Rodrigues.

ENDEREÇO PARA coRREspornÊxcrl: Av. Mário Ypiranga, Torre Atlantic Recife,
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:145.925.128-80 INscRrÇÀo ESTADUAL:

ronn:(92) 98811-2728 PRocEssoNo: 187612021-63

E - MArL: multilab_soluções@yahoo. com.br

ArrvrDADE: CaptaÇáo de Água Superficial.

CoNDrÇoEs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocÀLrzAÇÁo DA ArrvrDÀDE: Flutuante ZHEUS, lgarapé Tarumá-Açú, Bairro Tarumã,
nas coordenadas gêográficas: 03"0í'45,21 "S e 60"06'268,1 7'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Captação de água superficial, para serviços de higienizaçáo do
empreendimento e recreação.

DADOS DA INRJTERFERÊNCIA:

NoME Do CoRpo HiDRÍco: lgarape do Tarumâ-Açú

vÂzÃo Do coRlo uíonrco:

Vazão de bombeamento (m3/h): 0,5625

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 12 dias/mês; '12 meses/ano

PRAzo DE VALrDÀDE DEsrA ouroRcA: 05 ANos

Atençâo:
. A outorga de dircito de uso de recu.sos hidÍicos é o ato administralivo mediante o qual o podq público outorgante (Uniâo,

estado ou Distrito Federal) faculta so outorgado (requerente) o direito de uso dos Ígcursos hldricos, por tempo determinado.
. Este ato administrativo co ém em seu verso 07 obrigrçõer do outoÍgrdo.
. A outorga de direito de uso de r€cursos hidricos neo substitui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobrança pelo uso de rÊcursos hídricos será realizada após a fixaçâo d€ valoÍes de acordo com An. 25 da lei estadual

3-161 & 27rc8n007 c{/Íít base ôo Platro Estadual de Recursos Hl&iços.
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 173t2022

l. A outorga entrará em.vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a éste IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 187 61202143.

3. As condições de outorga avençâdas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação refomra ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temponári4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origerh a este documento;

5. O outorgado respondení ciül, penal e administrativamente por danos causados à vid4
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos tddricos não dispensa nem substitú a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.


